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limo. Senhor 1° Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca 
de Sorocaba/SP 

Eu, Ana Lúcia Cozer Dias, portadora do RG n° 4.806.780-5, inscrita no CPF 
sob n° 021.024.138-10, residente e domiciliada à Rua Rio Grande do Sul, n°280, 
apt. 141, Centro, Sorocaba/SP, na qualidade de Presidente da Associação 
denominada CASA DAS MAES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA, inscrita 
no CNPJ sob n° 71.874.127/0001-88, venho por meio deste, nos termos da 
Legislação vigente, requerer o registro da Ata da Assembleia Geral 
Extraordinária que aprovou a alteração do Estatuto Social e também do 
Estatuto aprovado. 

Declara ainda, que o último registro da referida entidade nessa Serventia, 
ocorreu sob n° 95377 em 16/02/2024. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Sorocaba, 06 de agosto de 2024. 

_ 

Ana Lúcia Coker Dias 
Presidente da Diretoria ExecutiesKol,ef-

ir 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE APROVAÇÃO DO NOVO 

ESTATUTO SOCIAL 

As 17h30 horas do dia 06 (seis) do mês de agosto do ano de 2024 (dois mil e vinte e 
quatro), conforme Edital publicado no jornal Metropolitano, edição de 19 de julho de 
2024, os membros da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e associados da Casa das Mães 
e das Crianças de Sorocaba reuniram-se em Segunda Convocação, com presença em 
número legal, em Assembleia Geral ExtraordináriaA senhora Ana Lúcia Cozer Dias, abriu 
os trabalhos convidando a Sra. Vera Lucia Oliveira da Cruz para assumir a presidência 
da Assembleia e como secretária a Sra. Rosaria Clavijos Simão. Em seguida, a senhora 
Presidente da Assembleia leu o Edital de Convocação, regularmente publicado e 
divulgado, com a seguinte ordem do dia: Aprovação do novo Estatuto Social. Foi feita a 
leitura do novo Estatuto Social dando ênfase as alterações necessárias de acordo com a 
Lei 13019/2014. A seguir, posto o assunto em discussão e não havendo ninguém que 
quisesse se manifestar, a Presidente da Assembleia submeteu o assunto para votação, 
o qual foi aprovado por unanimidade. E para constar eu como Secretaria Rosaria aavijos 
Simão lavrei a presente que vai por mim assinada, e pela Sra. Presidente da Assembleia. 

Vera Lúcia Oliveira da Cruz 

Presidente da Assembleia 

Rosaria Clavijos Simão 

Secretária da Assembleia 

/./c> 232 ens 
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Casa das Mies e das Crianças 

CASA DAS NW. ES E DAS CRIANÇAS DE SOROCASA 
PRAÇA 9 DE JULIO, 93- SOROCAIRA-SP - CEPAINII.4211 
TELEFONE 15.3221- 9,92 CNPJ: 71/1741.127 / IISSI-1111 
UTILIDADE PUBLICA LEI Pr 1570 DE 05I11M69 

A Casa das Mies e das Crianças, com sede à Rua, 

Cidade Sorocaba, Estado de go Paulo, inscrita no CNN sob o n9 71.874.127/0001-88, por meio 

de sua Diretoria, CONVOCA todos os seus associados para participarem da Assembleia Geral 

Extraordinária que se realizara no dia 06 de agosto de 2024, na sede da instituk-So, para 

deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

1. AiteraySo do Estatuto Social da Casa das Mies e das Crianças. 

A Assembleia Geral Extraordinária instalar-se-á em primeira convocapio its 17h, com a presença 

da melada dos associados e, em segunda cotwocitao, is 17h30, corn qualquer número de 

associados presentes, conforme previ o Estatuto Social. 

Sorocaba, 17 de julho de 2024 

Presidente da Casa das Miles e das Crianças 
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CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA 
PRAÇA 9 DE JULHO, 93-SOROCABA-SP-CEP:18010-020 
TELEFONE 15-32219892 CNPJ: 71.874.127/ 0001-88 
UTILIDADE PUBLICA LEI N° 1570 DE 05/11/1969 

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

NOME CPF ASSINATURA 
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Sorocaba, 06 de agosto de 2024. 
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CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA 
PRAÇA 9 DE JULHO, 93-SOROCABA-SP-CEP:18010-020 
TELEFONE 15 -32219892 CNPJ: 71.874.127 / 0001-88 
UTILIDADE PUBLICA LEI N° 1570 DE 05/11/1969 

ESTATUTO SOCIAL DA CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA 

CNPJ N° 71.784.127/0001-88 

TITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, FINALIDADE, SEDE E PRINCÍPIOS 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO 

Artigo 1°. A CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA, entidade 

beneficente, constituída e criada em 14 de maio de 1943, no Município de Sorocaba, 

Estado de São Paulo, é uma Associação civil, pessoa jurídica de direito privado e 

caráter filantrópico, sem fins lucrativos, que presta serviço na área de Assistência 

Social e da Educação, que se regerá por este Estatuto Social, pelo seu Regimento 

Interno e pelas disposições legais que lhe sejam aplicáveis. 

Parágrafo Único. A CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA possui 

objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 

social. 

CAPITULO II 

DA DURAÇÃO 

Artigo 2°. A duração da CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA é 

ilimitada, sendo que as condições para a sua dissolução deverão obedecer às 

disposições legais e estatutárias atinentes. 

regist ub vie! 
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PRAÇA 9 DE JULHO, 93-SOROCABA-SP-CEP:18010-020 
TELEFONE 15 -32219892 CNPJ: 71.874.127 / 0001-88 
UTILIDADE PUBLICA LEI N° 1570 DE 05/11/1969 

CAPÍTULO III 

DA MISSÃO E DOS FINS 

Artigo 30. A CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA, Organização 

da Sociedade Civil Beneficente, cujos objetivos são voltados à promosAo da 

Assistência Social e da Educação, guardados os limites legais e cumulados aos 

orçamentários, terá às seguintes diretrizes básicas: 

I. Não fará distinção de raga, sexo, cor, idade, credo religioso ou politico, bem 

como condição social, o que garantirá a universalidade da participação em 

seus quadros associativos e nas atividades desenvolvidas; 

U. Primará pela garantia da existência de processos participativos dos 

associados e participantes na busca do.cumprimento da missão da CASA 

DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA, bem como da efetividade 

na execução de seus serviços, projetos e benefícios na área da Assistência 

Social e da Educação; 

Ill. Não participará em campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, 

sob quaisquer meios ou formas; 

IV. Observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade e da eficiência; 

V. A CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA, como entidade 

beneficente, obedecerá ao principio da universalidade do atendimento, 

sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus Associados ou 

categoria profissional. 

Parágrafo Único. A CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA poderá 

ter um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia Geral, disciplinará o seu 

funcionamento, mantendo seções e departamentos especifi 

••••••••-• soRocAaA isp 
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CAPÍTULO IV 

DAS FINALIDADES 

Artigo 40. Para a consecução de suas finalidades, no âmbito da Assistência Social e 

da Educação, a CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA primará pelos 

direitos socioassistenciais, mediante o desenvolvimento de programas assistenciais e 

educacionais continuados, permanentes e planejados, na modalidade de 

atendimento, assessoramento ou defesa e garantia de direitos, dentro dos parâmetros 

das legislações vigentes, que visem oferecer: 

I. A proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência, 

II. Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para crianças e 

adolescentes; 

Ill. Trabalho social com famílias, de caráter continuado, com a finalidade de 

fortalecer a função protetiva das mesmas, prevenindo a ruptura dos seus 

vínculos, promovendo seu acesso e usufruto de direitos e contribuindo na 

melhoria de sua qualidade de vida; 

IV. Educação infantil com o objetivo de cumprir o disposto na legislação vigente, 

cuja finalidade é o desenvolvimento integral da criança, em seus aspectos 

físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 

comunidade. 

Parágrafo Primeiro. Também são objetivos da CASA DAS MÃES E DAS 

CRIANÇAS DE SOROCABA: 

I. Complementar as ações da família e comunidade na proteção e 

desenvolvimento das crianças e no fortalecimento dos vínculos familiares e 

sociais; 

II. Contribuir para a inserção, reinserção e permanência da criança no sistema 

educacional; 

Ill. Possibilitar acesso a experiências e manifestações artísticas, culturais, 

esportivas e de lazer, com vistas ao desenvolvimento de jiovas sociabilidades' 

SORGCAKA (tip --
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IV. Favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais, propiciando 

trocas de experiências e vivências, fortalecendo o respeito, a solidariedade e 

os vínculos familiares e comunitários; 

V. Promoção do Voluntariado; 

VI. Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia 

e de outros valores universais. 

VII. Fortalecer a função protetiva da família, contribuindo para a prevenção do 

agravamento de situações de negligência, violência e ruptura de vínculos e 

para a melhoria da sua qualidade de vida; 

VIII. Proporcionar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural dos 

usuários, bem como estimular o desenvolvimento de potencialidades, 

habilidades e talentos; 

IX. Possibilitar o acesso A informação, cultura, esporte, artes, lazer, com vistas a 

desenvolver novas sociabilidades e o protagonismo; 

X. Promover acesso A rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de 

Garantia de Direitos e As demais políticas públicas setoriais; 

XL Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social, 

proporcionando o desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e 

respeito mútuo; 

XII. Universalização dos direitos sociais e do atendimento de forma gratuita; 

Respeito A dignidade do cidadão, A sua autonomia e ao seu direito a benefícios 

e serviços de qualidade, bem como a convivência familiar e comunitária, 

vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidades; 

XIV. Manter a finalidade pública, sempre que financiada pelo Estado ou Município, 

não obstante possuir natureza privada. 

Parágrafo Segundo. Visando promover o enfrentamento das desigualdades sociais, 

a CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA poderá ainda executar ou 
supervisionar programas e atividades educacionais, culturais, esportivas, tecnológicas 

e voltadas ao meio ambiente com vistas ao desenvolvimento de novas sociabilidades. L 

Parágrafo Terceiro. A CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA 

eat' firmar parcerias para ter um serviço de creche com a finalidade de atendei' 
SOROCABAit3P 
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disposto nas Constituições Federal e Estadual, na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional e no Estatuto da Criança e do Adolescente e ministrar a Educação 

Infantil. 

Parágrafo Quarto. A CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA objetiva 

sua ação educativa, fundamentada na proposta de uma educação de qualidade, 

democrática, participativa e comunitária. 

Parágrafo Quinto. Visando desenvolver projetos de qualidade a CASA DAS MÃES 

E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA poderá firmar convênio, acordo de cooperação 

e parcerias com outras organizações privadas ou públicas, nacionais e internacionais, 

com o objetivo de receber assessoria técnica e/ou financeira e, também, para 

programar ações integradas e alinhadas com as suas finalidades. 

Artigo 5°. A CASA DAS AMES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA poderá planejar 

e executar programas de proteção e socioeducativos destinados a crianças e 

adolescentes, em regime de orientação e apoio sociofamiliar, conforme o previsto no 

Artigo 90 da Lei n° 8.069/1990 (ECA). 

CAPÍTULO V 

DA SEDE 

Artigo 6°. A CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA tem sua sede e 

foro no Município de Sorocaba, Estado de São Paulo, na Praga Nove de Julho, n° 93, 

CEP n° 18010-020. 

Parágrafo Único. A CASA DAS LIMES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA poderá 

organizar e manter as filiais que se fizerem necessárias, para atender suas 

finalidades. 

/ 
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TÍTULO H 

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E OBRIGAÇÕES. 

CAPITULO I 

DOS ASSOCIADOS 

Artigo 7°. A CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA terá número 

ilimitado de Associados, que serão admitidos sem distinção de sexo, raça, condição 

social, credo politico, convicção religiosa, ou de qualquer outra natureza. 

Artigo 8°. São duas as categorias de Associados: 

I. Associados Efetivos; 

II. Associados Honorários. 

Parágrafo Primeiro. São Associados Efetivos todos aqueles, que tendo ingressado 

espontaneamente nos quadros da Associação, se disponha a cumprir integralmente 

os deveres dispostos no seu Estatuto Social e Regimento Interno. 

Parágrafo Segundo. São Associados Honorários os que, por decisão da Assembleia 

Geral, compondo um quadro especial e sem participação na Diretoria Executiva ou no 

Conselho Fiscal, tiverem prestado relevantes serviços à Associação, ficando isentos 

do pagamento de contribuições. 

Parágrafo Terceiro. A qualidade de Associado é intransmissível e o mesmo não 

possui qualquer direito sobre o patrimônio da CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS 

DE SOROCABA, independentemente de qualquer titulo ou pretexto, mesmo aqueles 

que tenham prestado contribuições voluntárias ao patrimônio da Associação. 

Parágrafo Quarto. Os Associados não respondem sequer subsidiariamente ou 

solidariamente pelos encargos e obrigações da CASA DAS M ES E DAS CRIANÇ 

DE SOROCABA, exceto se houver excesso e/ou desvio de i, ndato. 

tiTitulas 5ob n°-1 
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Parágrafo Quinto. Toda e qualquer pessoa, física ou jurídica, que apenas contribuir 

com a CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA, seja periodicamente 

ou não, não integrará a Associação como associado, não possuindo direito a voto. 

CAPÍTULO II 

DA ADMISSÃO DE ASSOCIADOS EFETIVOS 

Artigo 9°. 0 Associado Efetivo será admitido: 

I. A pedido do interessado, 

IL Por indicação de um Associado Efetivo, encaminhada à Diretoria Executiva. 

Parágrafo Único. 0 pedido de admissão ou de indicação deverá ser formulado por 

requerimento do interessado e destinado à Diretoria Executiva que, aprovando o 

pedido, o encaminhará para que seja referendado pela próxima Assembleia Geral. 

CAPÍTULO III 

DA DEMISSÃO E EXCLUSÃO DE ASSOCIADOS 

Artigo 10. 0 Associado será desligado: 

• I. Por demissão, 

II. Por exclusão. 

Artigo 11. A solicitação de afastamento a pedido deverá ser formulada através de 

requerimento de demissão e encaminhado à Diretoria Executiva, que providenciará a 

baixa do requerente do quadro associativo. 

Artigo 12. A exclusão do Associado só é admissivel havendo justa causa, assim 

reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recursos, nos 

termos previstos nos parágrafos do artigo seguinte. 

Artigo 13. São consideradas como faltas graves sujeitas à exclu o. 

AaAfsp 
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I. 0 descumprimento de qualquer dos deveres elencados no presente Estatuto 

e/ou no Regimento Interno; 

II. 0 não cumprimento das decisões da Assembleia Geral e da Diretoria 

Executiva. 

Parágrafo Primeiro. Definida a justa causa, o Associado será devidamente notificado 

dos fatos a ele imputados, através de notificação extrajudicial, para que apresente sua 

defesa prévia, encaminhada ao Presidente da Diretoria Executiva, por escrito e com 

as provas que julgar necessárias, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do 

recebimento da comunicação. 

Parágrafo Segundo. Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 

independentemente da apresentação de defesa, a representação será decidida em 

reunião extraordinária da Diretoria Executiva. 

Parágrafo Terceiro. Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso à Assembleia 

Gera!, por parte do Associado excluido, o qual deverá, no prazo de 15 (quinze) dias 

contados da decisão de sua exclusão, através de notificação extrajudicial 

encaminhada ao Presidente da Diretoria Executiva, manifestar a intenção de ver a 

decisão da Diretoria Executiva ser objeto de deliberação, em última instância, por 

parte da Assembleia Geral Extraordinária, que deverá ser convocada pela Diretoria 

Executiva no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Quarto. No julgamento do recurso, em última instância, o Associado terá 

a oportunidade para apresentar suas alegações finais e a decisão sera por 

deliberação fundamentada pela maioria simples dos presentes à Assembleia Geral, 

especialmente convocada para este fim. 

Artigo 14. Aquele Associado que for excluído da CASA DAS MÃES E DAS 

CRIANÇAS DE SOROCABA, por qualquer que seja o motivo, ou, dela retirando-se, 

não tem direito a qualquer indenização, compensação ou remun ação pelos serviçoi 

a ela prestados. 
Yittii06 Vii(Aft 
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Parágrafo Único. È proibido a distribuição de bens ou de parcela do patrimônio 

liquido em qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou 

falecimento de associado ou membro da CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE 

SOROCABA. 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Artigo 15, São direitos dos Associados Efetivos, desde que quites com suas 

obrigações sociais: 

I. Participar da Assembleia Geral, na forma prevista neste Estatuto; 

II. Votar e ser votado, observados os requisitos estipulados neste Estatuto; 

III. Apresentar candidatura ao cargo de Presidente da Diretoria Executiva da 

CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA; 

IV. Participar de comissões especiais e ocupar funções de assessoria, por 

indicação da Diretoria Executiva; 

V. Apresentar à Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal os assuntos de interesse 

da CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA; 

VI. Propor a admissão de novos Associados, bem como sua demissão; 

VII. Comparecer aos eventos organizados pela Associação; 

VIII. Desligar-se do quadro associativo a qualquer tempo, declarando-o por escrito 

Diretoria Executiva, a quem caberá deliberar; 

IX. Ter acesso irrestrito aos documentos e informações relativos à prestação de 

contas, bem como àqueles relacionados à gestão da Associação, que se 

ncontrarão na integra no sitio eletrônico da CASA DAS MÃES E DAS 

RIANÇAS DE SOROCABA. 

651;60416d 
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CAPÍTULO V 

DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Arti o 16. São deveres dos Associados: 

Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
9 
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II. Participar da Assembleia Geral, na forma prevista neste Estatuto; 

III. Manter a disciplina pessoal, acatando as deliberações da Diretoria Executiva; 

IV. Zelar pelo patrimônio moral, material e intelectual da CASA DAS MÃES E DAS 

CRIANÇAS DE SOROCABA; 

V. Pagar regularmente as contribuições a que estiverem obrigados e demais 

obrigações pecuniárias assumidas perante a CASA DAS MÃES E DAS 

CRIANÇAS DE SOROCABA. 

TÍTULO III 

DA CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS SOCIAIS 

CAPITULO I 

DOS ÓRGÃOS SOCIAIS 

Artigo 17. São órgãos de deliberação e de administração da CASA DAS MÃES E 

DAS CRIANÇAS DE SOROCABA: 

I. A Assembleia Geral; 

A Diretoria Executiva, 

0 Conselho Fiscal. 

Pirágrafo Primeiro. Para os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, 

somente os Associados Efetivos, em pleno gozo dos seus direitos, poderão concorrer. 

Parágrafo Segundo. tslio poderão ser eleitos para os cargos de gestão da 

Associação aqueles que exerçam cargos, empregos ou funções públicas junto aos 

órgãos do Poder Público. 

Parágrafo Terceiro. São inelegíveis o cônjuge e os parentes consanguineos ou afins 

até o segundo grau ou por afinidade, do Presidente da Diretoria Executiva, bem como 

dos demais membros da Diretoria Executiva e qualquer outro que exerça função 

equivalente A de Dirigente da CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇA DE SOROCABA. 
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Parágrafo Quarto. Os Dirigentes, estatutários ou não, não respondem, direta ou 

subsidiariamente, pelas obrigações fiscais da Associação, salvo se comprovada a 

ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 

CAPÍTULO II 

DA CONVOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E COMPETÊNCIA DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 18. A Assembleia Geral, órgão de deliberação máxima da CASA DAS MÃES 

E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA, constituída por todos os Associados que estão 

em gozo de seus direitos, é convocada pelo Presidente da Diretoria Executiva e em 

sua ausência ou impedimento pelo seu substituto legal. 

Artigo 19. Os Associados serão convocados para as Assembleias Gerais com 

antecedência minima de 10 (dez) dias, pelo Presidente da Diretoria Executiva, através 

de edital a ser fixado na sede da CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE 

SOROCABA, podendo também a convocação ser feita por meios eletrônicos ou por 

publicação em jornal. 

Parágrafo Único. Em caso de urgência e relevância, o Presidente da Diretoria 

Executiva pode convocar a Assembleia Geral em prazo inferior ao estabelecido no 

artigo anterior, desde que o faça mediante carta registrada ou convocação eletrônica 

inequívoca. 

Artigo 20. A convocação deverá conter a pauta, o horário, o dia e o local da realização 

da Assembleia, sendo que está poderá ser presencial ou virtual a critério da 

convocação. 

Parágrafo Único. As Assembleias de forma virtual serão obrigatoriamente gravadas, 

e obedecerão aos mesmos critérios da presencial. 

Artigo 21. A Assembleia Geral será presidida 

colhidos por aclamação e realizar-se-A: 

e secretariad 
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Ordinariamente, no primeiro semestre de cada ano, para aprovação do 

balanço anual e no segundo semestre para eleição dos Dirigentes, 
quando for o caso; 

Extraordinariamente, quando convocada pela Diretoria Executiva, pelo 

Conselho Fiscal ou por solicitação subscrita por pelo menos 1/5 (um 

quinto) dos Associados, com antecedência mínima de 3 (três) dias. 

Parágrafo Único. A Diretoria Executiva publicará previamente o calendário com as 
reuniões das Assembleias Gerais Ordinárias e, posteriormente, fará a publicação 
sequencial das atas das reuniões realizadas durante o ano. 

Artigo 22. Compete privativamente A Assembleia Geral Ordinária: 

I. Eleger, no ato de sua instalação, dentre os Associados presentes, um 

Presidente e um Secretário para a condução dos trabalhos da 

Assembleia; 

U. Eleger e dar posse, dentre os Associados Efetivos, a Diretoria Executiva 
e o Conselho Fiscal; 

Referendar a admissão de Associados Efetivos; 

IV. Conferir o titulo de Associado Honorário; 

V. Examinar e aprovar o balanço patrimonial e financeiro anual, com parecer 

do Conselho Fiscal, ambos apresentados pela Diretoria Executiva; 
VI. Aprovar o Relatório de Atividades, o Plano de Ação e a Previsão 

Orçamentária da Associação, • 

VII. Decidir sobre matérias de sua competência originária ou, em grau de 

recurso, sobre o que lhe for requerido; 

VIII. Aprovar o Regimento Interno assim como modificá-lo no todo ou em parte. 

Artigo 23. Compete privativamente à Assembleia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para esse fim: 

Modificar, no todo ou em parte, o Estatuto Social d CASA DAS AMES E 

DAS CRIANÇAS DE SOROCABA; 
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IL Decidir sobre a extinção ou dissolução da CASA DAS MÃES E DAS 

CRIANÇAS DE SOROCABA, observando o disposto neste Estatuto 

quanto ao destino de seu patrimônio; 

III. Destituir a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, ou qualquer de seus 

membros; 

IV. Autorizar a Diretoria Executiva a adquirir, alienar, ou gravar bens imóveis 

da CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA, 

V. Deliberar sobre assuntos imprevistos, que sejam relevantes e urgentes; 

VI. Deliberar sobre o preenchimento de cargo vago na Diretoria Executiva; 

VII. Deliberar, em grau de recurso, sobre as decisões da Diretoria Executiva 

referentes à exclusão de Associados. 

Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral Extraordinária só comporta deliberações 

sobre matérias objeto de sua convocação. 

Parágrafo Segundo. Nos casos de destituição da Diretoria Executiva, por 

irregularidades cometidas, a Assembleia Geral poderá solicitar uma auditoria nas 

contas da CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA por empresa de 

reconhecida idoneidade e capacidade profissional, bem como fixará um prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias para a nova eleição e nomeará uma comissão de três membros 

pira responder interinamente pela Associação, durante o período entre a destituição 

e a nova eleição. 

Parágrafo Terceiro. A destituição definitiva da Diretoria Executiva ou qualquer de 

seus membros apenas ocorrerá após o término do processo administrativo, especifico 

par apurar as irregularidades cometidas, cabendo aos Diretores Executivos o direito 

a a defesa. 

CAPITULO III 

DO FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS 

A o 24. A Assembleia Geral se instala, funciona e delibera validamente, em 

primeira convocação, com a presença de 1/5 (um quinto) dos Associados, e e 

f 1 44,sp 
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segunda e última convocação, meia hora depois, com qualquer número, deliberando 

pela maioria simples dos Associados presentes. 

Parágrafo Primeiro. Quando a Assembleia for convocada para deliberar sobre os 

Incisos I, II, Ill e IV do Artigo 23, a Assembleia Geral se instalará, funcionará e 

deliberará validamente, em primeira convocação com o mínimo de 1/3 (um terço) dos 

Associados, e, em segunda e última convocação, meia hora após, com o mínimo 1/5 

(um quinto) dos Associados, deliberando pela maioria qualificada de 2/3 (dois terços) 

dos Associados presentes e com direito a voto. 

Parágrafo Segundo. As deliberações serão tomadas pelo sistema de aclamação, 

caso a Assembleia não exija outro sistema, sendo que, no caso de empate, o 

Presidente da Assembleia decidirá sobre a matéria. 

Parágrafo Terceiro. As deliberações da Assembleia Geral serão lavradas em ata, 

que, depois de aprovadas, serão assinadas pelo Presidente e pelo Secretário da 

Assembleia, e registradas no Cartório de Pessoas Jurídicas, quando for o caso, para 

posterior transcrição em livro próprio. 

Parágrafo Quarto. No inicio de cada convocação da Assembleia Geral, os 

Associados assinarão o termo de presença que, como parte integrante da ata de 

Assembleia, deverá com ela ser levado ao registro, quando for o caso. 

Parágrafo Quinto. Instalada a sessão da Assembleia Geral, esta poderá ser 

prorrogada, sem a necessidade de nova convocação, desde que aprovada pela 

maioria dos presentes. 

CAPITULO IV 

DO FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS E REUNIÕES VIRTUAIS 

Artigo 25. Observadas as prescrições legais que garantam a sua validade, as /4

Assembleias Gerais poderão ser realizadas, de forma 

Fa415-
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mediante sistema, plataforma ou outro meio eletrônico, sendo assegurada a 
legitimidade da representação dos Associados. 

Parágrafo Único. Esta faculdade também se estende e se aplica As reuniões da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, devendo sempre ser gravadas. 

Artigo 26. Na hipótese de votação por correio eletrônico (e-mail ou similar), com 
presença "virtual" de Associado, a mensagem eletrônica deverá ser impressa e 
obrigatoriamente deverá acompanhar a ata da Assembleia, valendo também como 
comprovação de participação e presença, para todos os fins e efeitos. 

Parágrafo Primeiro. Fica esclarecido que a palavra "presentes", utilizada 
especialmente para fixação do quórum de instalação e deliberação das Assembleias 
Gerais e das demais reuniões dos órgãos sociais, envolve tanto a presença física 
quanto a presença virtual. 

Parágrafo Segundo. Os Associados participantes da Assembleia Geral assinam o 
livro e/ou a Lista de Presença à Assembleia Geral, salvo nos casos de participação 
virtual. 

CAPÍTULO V 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 27. A CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA é dirigida e 
administrada por uma Diretoria Executiva, escolhida dentre os Associados Efetivos, 
órgão de coordenação e execução das atividades da Associação, eleita pela 
Assembleia Geral, de acordo com o artigo 22, inciso 0, para um período de 02 anos 
(dois anos), permitida uma reeleição, assim constituída: 

IV. 

V. 

VI. 

Diretor Presidente; 

Diretor Vice-Presidente; 

Diretor 10 Tesoureiro; 

Diretor 2° Tesoureiro; 

Diretor 1° Secretário; 

Diretor 2° Secretário. 
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Parágrafo Primeiro. A Diretoria Executiva se reunirá ordinariamente, mensalmente, 

e extraordinariamente sempre que for necessário. 

Parágrafo Segundo. Ao assumirem seus mandatos, os membros da Diretoria - 

assinarão o Termo de Posse, comprometendo-se ao exercício de seus mandatos nos 

limites dos poderes que lhes sejam conferidos pela CASA DAS AMES E DAS 

CRIANÇAS DE SOROCABA em seu Estatuto e Regimento Interno. 

Parágrafo Terceiro. Havendo morte, renúncia ou impedimento definitivo do Diretor 

Presidente, o Diretor Vice-Presidente deverá convocar Assembleia Geral Eletiva, no 

prazo de 60 (sessenta) dias da data da declaração do óbito, renúncia ou impedimento. 

Parágrafo Quarto. 0 Diretor Vice-Presidente poderá manter-se na Presidência até 

que se complete o período que falta para o fim do mandato, no caso de restar apenas 

6 (seis) meses para o término do mandato. 

Parágrafo Quinto. Quando ocorrer vacância nos cargos da Diretoria Executiva ou do 

Conselho Fiscal, o Presidente da Diretoria Executiva poderá indicar um membro, 

dentre os Associados Fundadores ou Efetivos, para o preenchimento das vagas, até 

a sua homologação na Assembleia seguinte. 

Parágrafo Sexto. Nenhum membro da Diretoria Executiva será remunerado para o 

desempenho de suas atividades e respectivas funções inerentes ao cargo ocupado. 

Artigo 28. Compete à Diretoria Executiva: 

I. Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno, as decisões da 

Assembleia Geral e as deliberações do Conselho Fiscal tomadas em 

reunião; 

H. Propor a inclusão de novos Associados Efetivos e Honorários e comunicar 

a Assembleia Geral sempre que houver a necessidade de punição dos / 

mesmos, respeitadas as normas constant Estatuto e d 
s sob 

Regimento Interno; 
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Propor alteração do Estatuto Social e do Regimento Interno da CASA 
DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA, observando as normas 
estatuárias e a legislação aplicável em vigor; 

IV. Celebrar termo de fomento, termo de colaboração, acordo de cooperação, 
convênios ou contratos de natureza técnica e financeira, com órgãos 
públicos ou privados, nacionais e internacionais, e firmar contratos ou 
convênios de prestação de serviço com quaisquer interessados, segundo 
as necessidades da Associação; 

V. Admitir, nomear, demitir, exonerar, promover, transferir, contratar pessoal 
de natureza técnica e administrativa; 

VI. Abrir e fechar Filiais, Departamentos, Cooperativas e Setores de 
Atividades; 

VII. Promover a obtenção de recursos financeiros necessários à manutenção 
da CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA 

estabelecendo forma e espécie das iniciativas; 

VIII. Dirigir e administrar a CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE 

SOROCABA, obedecendo ás diretrizes fixadas pela Assembleia Geral; 
IX. Publicar anualmente o balanço Financeiro e Patrimonial da Associação 

utilizando-se e qualquer meio eficaz de comunicação; 
X. Apresentar mensalmente os resultados financeiros, administrativos e 

técnicos para instruir o Conselho Fiscal e no final do ano apresentar 
relatório do exercício; 

XI. Deliberar sobre assuntos administrativos de interesse da CASA DAS 
MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA; 

XII. Fixar as contribuições dos Associados, se houver deliberação nesse 
sentido; 

XIII. Publicar previamente o calendário com as reuniões das Assembleias 
Gerais Ordinárias e, posteriormente, fazer a publicação sequencial das 
atas das reuniões realizadas durante o ano; 

XIV. Resolver os casos deste Estatuto. 

Parágrafo Primeiro. A prestação de serviços a titulo gratuito será disciplinada pela 
iretoria Executiva, a quem caberá realizar o controle das assinaturas dos "Contratos 

1 
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de Voluntariado" e/ou "Termos de Voluntariado", de acordo com as formas prescritas 

na Lei. 

Parágrafo Segundo. E expressamente vedado aos membros da Diretoria Executiva 

prestar aval ou fiança em nome da CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE 

SOROCABA a favor de terceiros. 

Parágrafo Terceiro. A Diretoria Executiva poderá constituir Comissões ou 

Departamentos auxiliares, quando julgar necessário, que atuarão sempre 

subordinadas a um Coordenador nomeado e que se aterão somente ao fim para a 

qual foram criadas. 

Parágrafo Quarto. Essas Comissões ou Departamentos poderão contar com a 

participação de colaboradores não associados. 

Parágrafo Quinto. Todos os serviços prestados no âmbito dessas Comissões ou 

Departamentos serão de caráter voluntário, não representando nenhum vinculo 

empregaticio. 

Artigo 29. Compete ao Diretor Presidente: 

I. Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social, adotando formas participativas 

de governo com base no diálogo e entendimento mútuo; 

Convocar as Assembleias Gerais e as reuniões da Diretoria Executiva; 

Representar a CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA 

ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos 

públicos, administrativos, particulares, e em todas as suas relações com 

terceiros; 

IV. Realizar a filiação da Associação a instituições ou organizações 

congêneres e a celebração de termo de fomento, termo de colaboração, 

acordo de cooperação, contratos e convênios adequados As 

necessidades da Associação; 
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V. Constituir procuradores, advogados, conferindo-lhes os poderes que 
julgar necessários, inclusive especiais, de transigir, confessar, desistir, 
firmar compromissos, receber, dar quitações e substabelecer; 

VI. Contratar técnicos e prestadores de serviços, quando necessitar, para 
patrocinar os interesses da CASA DAS BRAES E DAS CRIANÇAS De. 
SOROCABA, ajustando os honorários profissionais; 

VII. Nomear os Coordenadores das Comissões ou Departamentos existentes 
ou que forem criados, para melhorar o desempenho e a coordenação dos 

trabalhos e atividades desenvolvidas pela CASA DAS MÃES E DAS 

CRIANÇAS DE SOROCABA; 

VIII. Aceitar contribuições de terceiros, desde que sejam a titulo não oneroso, 
tanto proveniente de pessoas, organizações nacionais, como 

internacionais; 

IX. Decidir sobre a aplicação de recursos excedentes visando obter receitas 
extraordinárias para a Associação; 

X. Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias em conjunto com o Diretor 
10 Tesoureiro; 

XI. Assinar, juntamente com o Diretor 10 Tesoureiro cheques ou quaisquer 

outros títulos e documentos que resultem em responsabilidade financeira; 
XII. Solicitar Cartão de Débito e Crédito, as Instituições Bancárias em que a 

CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA possua conta 

corrente, e os utilizar para realizar as movimentações financeiras da 

Associação, conjuntamente com o Diretor 10 Tesoureiro. 

Artigo 30. São atribuições do Diretor Vice-Presidente: 

I. Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos; 

II. Colaborar com o Presidente na direção e execução de todas as atividades da 

Associação; 

Ill. Na ausência do Diretor Presidente movimentar em conjunto com o Diretor 1° 
Tesoureiro as contas em nome da CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE 

SOROCABA, bem como assinar cheques, ordens de pagamento el/ 

transferências bancárias. 
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Artigo Al. Compete mr% Diretor 10 Tgmni 

I. Supervisionar e coordenar, junto com o Diretor Presidente, as atividades de 

caráter financeiro da CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA; 

IL Pagar as contas da CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA, 

desde que devidamente autorizado pelo Diretor Presidente; 

III. Analisar, juntamente com o Diretor Presidente, a prestação de contas anual da 

CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA, e, caso haja 

irregularidades, tomar as providências pertinentes: 

IV. Zelar e supervisionar o patrimônio financeiro e econômico da CASA DAS 

MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA; 

V. Receber e ter em depósitos todos os valores que forem arrecadados, em conta 

bancária; 

VI. Supervisionar os serviços de cobrança; 

VII. Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias em conjunto com o Diretor 

Prpsidente, 

VIII. Assinar, juntamente com o Diretor Presidente quaisquer outros títulos e 

documentos que resultem em responsabilidade financeira; 

IX. Solicitar Cartão de Débito e Crédito, as Instituições Bancárias em que a CASA 

DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA possua conta corrente, e os 

utilizar para realizar as movimentações financeiras da Associação, 

conjuntamente com o Diretor Presidente; 

X. Manter sistema da dados para prestação de contas e sistema de estoque de 

almoxarifado; 

XI. Manter sistema de cadastro de bens móveis e imóveis da CASA DAS MÃES E 

DAS CRIANÇAS DE SOROCABA, estabelecendo as variações patrimoniais; 

XII. Encaminhar ao setor contábil toda documentação necessária ao balanço anual; 

XIII. Exercer, mensalmente, o acompanhamento e encaminhar ao Diretor 

Presidente o fluxo de caixa; 
XIV. Preparar a prestação de contas es enificas 

XV. 
< CAS TIZ674::N 
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para órpfios públicos ou privados, 

nacionais ou internacionais, que financiem atividades institucionais ou 

especificas da CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE 

Apresentar, mensalmente, o balancete, bem como, na e 

anual. Thutos mgibrt 
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Artigo 32. Compete ao Diretor 2° Tesoureiro: 

I. Auxiliar o Diretor 10 Tesoureiro no desempenho de suas funções; 

II. Na ausência do Diretor 1° Tesoureiro movimentar em conjunto com o Diretor 

Presidente as contas em nome da CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE" 

SOROCABA, bem como assinar cheques e ordens de pagamento; 

III. Substituir o Diretor 10 Tesoureiro nas suas faltas e impedimentos e, em caso 

de vacância, assumir o mandato até seu términn. 

Artigo 33. Compete ao Diretor 1° Secretário: 

I. Secretariar as atas das reuniões da Diretoria Executiva; 

H. Fazer o expediente da correspondência epistoler, avisos, circulares P lavrar As 

atas das reuniões da Diretoria Executiva; . 

Ill. Cuidar do Livro ou Fichas de Registro de Associados; 

IV. Manter em ordem todos os serviços próprios e peculiares da Secretaria. 

V. Promover a confecção e entrega dos relatórios legais de prestação de contas 

públicas;'' 

VI. Substituir o Vice-Diretor Presidente, interina ou definitivamente nos casos de 

Rua AusAnria, falecimento, interdição ou qualquer outra circunstância que 

impeça, impossibilite ou inviabilize o exercício do cargo pelo titular. 

Artigo 34. Compete ao Diretor 2° Secretário: 

Auxiliar o Diretor 10 Secretário no desempenho de suas funções; 

Substituir o Diretor 1° Secretário nas suas faltas e impedimentos e, em caso 

de vacância, assumir o mandato até seu término. 

CAPITULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

21 
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Artigo 35. 0 Conselho Fiscal, órgão dotado de atribuição para deliberar sobre os 

relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais 

realizadas, será composto por 03 (três) membros titulares e 03 (três) membros 

suplentes, eleitos e empossados pela Assembleia Geral, dentre os Associados 

Efetivos. 

Parágrafo Primeiro. 0 mandato dos membros do Conselho Fiscal é de 02 (dois) 

anos, permitida uma reeleição. 

Parágrafo Segundo. Os membros do Conselho Fiscal permanecem no exercício de 

seus cargos até a posse do novo Conselho Fiscal. 

Artigo 35. Compete ao Conselho Fiscal: 

Analisar o Wang() anual, emitindo parecer a ser submetido à Assembleia Geral 

dos Associados; 

IL Exarar parecer conclusivo sobre o balanço de contas anual da CASA DAS MÃES 

E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA, a partir da documentação encaminhada 

pela Diretoria Executiva, podendo solicitar as informações complementares que 

julgarem necessaries ou úteis à sua deliberação; 

Fornecer pareceres sobre a gestão da CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS 

DE SOROCABA, quando solicitado pela Assembleia Geral; 

IV. Emitir parecer a Diretoria Executiva, ao menos uma vez por ano, sobre as contas 

de verbas recebidas de particulares e órgãos públicos; 

V. Escriturar suas atividades em livro de ata próprio, bem como examinar os livros 

de escrituração da Associação; 

VI. Apresentar, sempre que necessário, à Diretoria Executiva ou à Assembleia 

Geral, os atos de não administração de recursos ou de bens, pelos Associados; 

Vii. Requerer a convocação de Assembleia Extraordinária, no caso de ma gestão 
dos recursos da CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA pela 

Diretoria Executive; 

- 9 6 
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VIII. Presidir procedimento administrativo, determinado pela Assembleia, quando 

houver má administração de recursos ou bens, motivado por qualquer membro 

da Diretoria Executive; 

IX. Propor a integração dos eventuais supertvits e déficits dos exercícios ao 

Patrimônio Liquido da Associação. 

Parágrafo Primeiro. Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, parentes até o 

terceiro grau de quaisquer membros da Diretoria Executive. 

Parágrafo Segundo. Para o exercício de suas funções, a Conselho Fiscal poderá ser 

assessorado por técnicos, peritos e profissionais qualificados e habilitados na forma 

da lei, em comum acordo com a Diretoria Executiva. 

Parágrafo Terceiro. O Conselho Fiscal reunir-se-6, ordinariamente, uma vez por ano, 

e extraordinariamente sempre que necessário. 

TITULO IV 

DO PATRIMÓNIO SOCIAL E DAS FONTES DE RECURSOS 

CAPITULO ! 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Artigo 37. E constituído o patrimônio social da CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS 

DE SOROCABA, por todos os bens move's e imóveis de sua propriedade, e por todos 

aqueles que vierem a adquirir, assim como, por todos os legitimas direitos que possua 

ou venha a possuir. 

Parágrafo Primeiro. Todos os recursos clever-do ser aplicados dentro do Município 

de sua sede, ou, no caso de haver unidades prestadoras de serviços a ela vinculadas, 

no âmbito do Território Nacional. 
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Parágraff,  Segundo. Nan constitui patrimônio axrincivn de um grupo determinado de 

indivíduos, families, entidades de classe ou sociedade. 

Parágrafo Terceiro. A CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA não 

distribui qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer titulo. 

Parágrafo Quarto. Os bens imóveis de propriedade da CASA DAS MÃES E DAS 

CRIANÇAS DE SOROCABA não poderão ser alienados ou gravados, salvo por 

propostas submetida pela Diretoria Executiva Gera! par. deliberação. 

Parágrafo Quinto. Os bens inserviveis poderão ser alienados, permutados ou doados 

pela Diretoria Executiva, que deverá registrar as operações, constando do Relatório 

Anual para ciência da Assembleia Geral. 

CAPITULO II 

DOS RECURSOS ECONÔMICO-FINANCEIROS 

Artigo 38. Os recursos econômico-financeiros serão provenientes: 

I. Receitas Públicas, tais como: 

a. Provenientes de Termo de Fomento ou Termo de Colaboração; 

b.. Provenientes de contratos, contratos de gestão, convênios e termos de parceria; 

c. Auxílios, contribuições e subvenções da União, Estado, Município ou autarquias; 

d. Captação de incentivos e renúncias fiscais; 

e. Emendas Parlamentares_ 

II. Receitas Privadas, tais como: 

a. Anuidades, patrocínios e contribuições recebidas de pessoas físicas e jurídicas ou 

outras rendas em seu favor constituídas por terceiros; 

b. Usufrutos, legados, heranças, doações, dotações e recursos nacionais e 

estrangeiros que lhe forem conferidos; 

c. Rendimentos de imóveis próprios ou de terceiros; 

d. Rendimentos decorrentes de juros bancários, títulos, ações ou outras receitas' 
financeiras de sua propriedade; 

Convênios celebrados com instituições privadas, nacionais ou estrangeiras. ./ 
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Recursos Próprios: 

a. Contribuições de Associados; 

b. Rendimentos derivado de locações e/ou arrendamentos de imóveis próprios ou de 

terceiros; 

c. Receita de direitos autorais ou de similar natureza; 

d. Rendimentos da aplicação financeira decorrentes da constituição de fundos 

patrimoniais; 

no Arm de quaiquer ordem ou de similares naturezas. 

IV. Receitas de Programas de Geração de renda, tais como: 

a. Receitas decorrentes da venda de bens e serviços em geral, decorrentes de 

atividade meio, como, a administração de programas sociais privados; 

b. Receitas de eventos em geral, como, festas e jantares; 

c. Receitas decorrentes da venda de produtos; 

d. Receitas decorrentes de bazares; 

e. Receitas oriundas de patrocínio cultural; 

f. Renda da bilheteria de seus eventos culturais, quando cobrado; 

Licenciamento, de uso da imagem da CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE 

SOROCABA e seus congêneres; 

h. Outras rendas vinculadas as atividades da CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS 

DE SOROCABA e de seu patrimônio. 

a • 

Parágrafo Primeiro. A totalidade dos recursos econômico-financeiros previstos neste 

artigo serão integralmente aplicados na consecução de suas finalidades institucionais, 

dentro do Território Nacional. 

Parágrafo Segundo. A CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA 

aplica o eventual resultado operacional constatado em seus registros contábeis, na 

manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais, dentro do Território 

Nacional 

Artigo 39. A CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA poderá 

desenvolver atividades que gerem recursos, inclusive por meio de filiais, corn ou sem 
011,11,*e% r4tN lertf1e4A 
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Assistência registradas segragnrinrnente em sun contabilidade e destacadas 

em suas Notes Explicativas. 

CAPÍTULO Ill 

DAS DESPESAS 

Artigo 4fl As ripSpARAS do Casa nas miiEs E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA 

deverão ser executadas em conformidade com o orçamento anual aprovado pela 

Assembleia Geral e comprovadas mediante documentos financeiros que qualifiquem 

a data, os valores e os dados fiscais e nominais dos credores e dos produtos ou 

serviços que originaram as despesas. 

TITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

IMMIX regis 

If °  068 ".0i *117 

SOrOCaba/SP 

Artigo 41.0 Exercício Social e Fiscal da CASA DAS MÃES E DAS CRI NÇAS DE 

SOROCABA iniciará em 10 de janeiro e se encerrará em 31 de dezem ro de cada 

ano, sendo que até 31 de março do ano subsequente será levantado e encerrado o 

Balanço Patrimonial, acompanhado das respectivas Demonstrações Contábeis, 

derivadas do exercício anterior, para apreciação e aprovaçãO da Assembleia Geral. 

Parágrafo Único. A CASA DAS 1111AES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA 

apresentará anualmente Declaração de Rendimentos, em conformidade com o 

disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Artigo 42. A CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA mantém a 

escrituração de suas receitas, despesas, ingressos, desemboisos e mutações 

patrimoniais, em livros revestidos de todas as formalidades legais que asseguram a 
SI In AYAtiriAn A Hp Armin (torn os princípios fmrinmentnis de contabilidAde e das 

Normas Brasileiras de Contabilidade, inclusive em suas prestações de contas. 
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Parágrafo Primeiro. A CASA DAS MAPS P DAS CRIANÇAS nF SOROCABA 
apresentará as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por 
auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de 
Contabilidade, quando auferir, em cada ano-calendário, receita bruta superior 
definida para a Empresa de pequeno porte. 

Parágrafo Segundo. A prestação de contas da CASA DAS MÃES E DAS 
CRIANÇAS DE SOROCABA deverá observar: 

a) Os princfplos fundarnentais de ""ntabi!idade e das Norrnas radeiras de. 
Contabilidade; 

b) A publicidade, no encerramento do exercido fiscal, do relatório de atividades e 
demonstrações financeiras, incluidas as certidões negatives de débitos com a 
Previdência Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, 
colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão, sem prejuízo das 
publicações na internet quando forem exigidas por Lei ou necessárias ao 
interesse da coletividade: 

C) A publicidade de todas as parcerias celebradas com a administração pública, 
na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 
em que exerça suas ações; 

d) O disposto no Parágrafo Único do Artigo 70 da Constituição Federal de 1988, 
• para a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem 

recebidos pela Associação. 

rtia klica

Pritgrafo Terceiro. A CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA 
conservará em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contando da data da emissão, 
os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas 
despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operação que venham 
a modificar sua situação patrimonial. 

Parágrafo Quarto_ Todos os A.ssncierins e interessados tem acesso irrestrito aos 
documentos e informações relativos à prestação de contas, bem como 
relacionados à sua gestão, os quais deverão ser publicados na integra no sit' 
letrônico da CASA DAS BRAES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA. 
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Artigo 43. A CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA atuará de forma 
transparente e democrática e dará publicidade aos seus dados econômicos e 
financeiros, contratos, patrocinadores, direitos de imagem, propriedade intelectual e 
quaisquer outros aspectos de gestão, utilizando-se para tanto dos seguintes 
mecanismos: 

a) Observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade e da eficiência, bem Como dos demais princípios 
definidores da gestão democrática; 

b) Adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir 
a obtenção, de forma individual ou • coletiva, de benefícios ou vantagens 
pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório; 
Instrumentos de controle social; 

d) Transparência da gestão da movimentação de recursos: 
Fiscalização interne_ 

Parágrafo Primeiro. A política de privacidade da CASA DAS MÃES E DAS 
CRIANÇAS DE SOROCABA está de acordo não só com a Lei Geral de Proteção de 
rlrIne /I non\ moe fnml-ulm ""rri i+rac. km, iriLoi iI .01. bIISI I .ANsI 1.0 I, 'VW I)I à.141.I SAS, legislarA..cs que determinaill 

privacidade, intimidade e segurança da informação. 

" respeit 

Parágrafo Segundo. Os dados mencionados neste Artigo e em seu Parágrafo 
Primeiro estarão disponíveis no sitio .eletrônico da CASA DAS MÃES E DAS 
CRIANÇAS DE SOROCABA, na integra de sua documentação. 

Artigo 44. A CASA DAS AMES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA não distribui a 

seus conselheiros, associados, instituidores ou benfeitores seus resultados, 
dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, sob qualquer 
forma ou pretexto, e, na hipótese de prestação de serviços a terceiros, públicos ou 
privados, com ou sem cessão de mão de obra, não transgram a esses terceiros os 
benefícios relativos à imunidade prevista no § 70 do art. 1 da Constituição Federi, 
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Parágrafo Primeiro. A variação da obtenção de hanaffrioQ ou vantagens estenda-

se aos cônjuges dos diretores e conselheiros, aos seus companheiros e parentes 

colaterais e afins até terceiro grau, bem como, as pessoas jurídicas das quais os 

mencionados sejam controladores ou detenham mais de dez por cento das 

participações societárias. 

Parágrafo Segundo. Também não percebam seus dirigentes estatutários, 

conselheiros, associados, instituidores ou benfeitores remuneração, vantagens ou 

benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou titulo, em razão das 

competências, das funções ou das atividades que lhes sejam atribuidas pelos 

respectivos atos constitutivos. 

Artigo 45. A CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA extinguir-se-á 

nos casos previstos em lei ou por decisão dos membros presentes na Assembleia 

Geral Extraordinária, especialmente, convocada para esse fim. 

Parágrafo Primeiro. K Assembleia Geral Extraordinária, convocada para decidir 

sobre a extinção da CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA, se 

instalará, funcionará e deliberara validamente, em primeira convocação com o mínimo 

de 1/3 (urn terço) dos Associados e, em segunda e última convocação, meia hora 

ap65; com no mínimo 115 (um quinto) dos Associados com direito a voto, deliberando 

pela maioria de 2/3 (dois terços) dos presentes. 

Parágrafo Segundo. No caso de extinção, competirá à Assembleia Geral 

Extraordinária estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidante, sendo que o 

processo de liquidação sera acompanhado pelo Conselho Fiscal. 

Parágrafo Terceiro. Em caso de dissolução ou extinção da CASA DAS MÃES E 
DAS CRIANÇAS DE SOROCABA, liquidado o passivo, os bens remanescentes serão 

destinados a outra Entidade que possua a Certificação de Entidade Beneficente de 

Assistência Social, sem finalidade econômica, congênere ou afim, dotada de 

personalidade jurídica, e que também atenda aos requisitos da Lei Federal n° 13.019, 

31 de julho de 2.014, corn sede e atividades preponderantes no Município 
29rn 
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Sorocaba/SP, a ser definida pela Assembleia Geral Extraordinária, após o peculiar 

cumprimento de possíveis doações com clausulas condicionais, mormente referentes 

às doações efetuadas em pro! da Entidade. 

Artigo 46. Os casos omissos ou duvidosos na interpretação deste Estatuto Social são 

resolvidos pela Diretoria, cabendo recurso à Assembleia Geral. 

Artigo 47.0 presente Estatuto revoga as disposições contrárias e anteriores e entrará 

em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia Geral Extraordinária, o qual 

deverá ser, o mais breve possível, levado para registro no Cartório competente. 

Artigo 48. 0 presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, em 

Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim. 

Artigo 49. Fica eleito o foro da Comarca .de Sorocaba, Estado de São Paulo, para 

dirimir as questões decorrentes do presente Estatuto. 

• 

Recoftheco, por sesel 
BIAS. es doutenio se 

CAIi
— Ex Teat

¡Rio -

KLEBER LUCK) SANT 
SUSS-MUTO 0; 

Sorocaba, 06 de agosto de 2024. 

A zer Dias 
Presidente da Assembleia Geral e daDiretoñá Executive 

Vanderlei da Silva 
B/SP n° 232.935 
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Desenrola para empresas 
deve sair neste trimestre, 

diz Márcio França 
Segundo o ministro, 
programa deve 
beneficiar 7 milhões de 
MEls 

O lançamento da versão 
para empresas e microem-
preendedores individuais 
(MEL) do Programa De-
senrola deve sair no pri-
meiro trimestre, disse o re-
cém-empossado ministro 
do Empreendedorismo, da 
Microempresa e daEmpre-
sa de Pequeno Porte, Már-
cio França. 

Segundo ele, o progra-
ma deve beneficiar cerca de 

milhões de MEls cam di-
vidas com o governo, de um 
universo de 15 milhões no 
Pais. "0 presidente Lida on-
tem me encomendou algu-
mas tarefas, dentre as quais 
criar um Desenrola especi-
fico para pessoa jurídica", 
disse. 

Franga reuniu-se writ o 
ministro da Fazenda, Fer-
nando Haddad. O novo mi-
nistro declarou que Ha-
ddad mostrou-se "muito 
simpático" a uma versão 
do Desenrola para pessoas 
jurídicas e prometeu que a 
equipe econômica fará os 
cálculos para o programa. 

"O Haddad está muito 
otimista com relação aos 

números, e a gente acha 
que neste primeiro trimes-
tre ji tem condição de fazer 
alguma coisa", destacou. 
Esse é o primeiro avanço 
do programa desde que a 
ideia foi apresentada pelo 
vice-presidente da Repu-
blica, Geraldo Alckmin. 

De acordo com Márcio 
França, a versão do Desen-
rola para as empresas deve 

Haddad 
mostrou-se 

"muito shriplitico" 
a uma versão 
do Desenrola 
para pessoas 

jurídicas 

contemplar dividas do Pro-
grama Nacional de Apoio 
is Microempresas e Ern-
presas de Pequeno Porte 
(Pronampe). Ele não des-
cartou que o programa se-
ja implementado em fases. 

Em relação ao Simples 
Nacional, Franca disse que 
o governo analisa uma pos-
sfvel prorrogação do pra-
zo para as micro e peque-
nas empresas optarem pelo 
regime especial de tributa-
ção. Originalmente, o pra-
zo de adesão ao Simples 
Nacional acaba em 31 de 
janeiro. 

AFFOCOS -ASSOCIAÇÃO RUSSIA FORENSE DA 
COMARCA DE SOROCABA 

EDITAL DE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL 

A ASSOCIAÇÃO MOAN FORENSE DA COMARCA DE SOROCABA AFFOCOS, 

puma aid. de Dario Privado. Mate no Mandan° de Fazenda corn CrIPJ 

01.5$5_667/0001-75, isenta de inscrição Esteduat eorn endereço na Rua Voluntaries de 

Son:cabs, n' 123, CEP 18.035-290. na misses de seu Presidents, Ea.:Wive Mauricio 

Cados Mace no senda atribuiçeo que Me confirm o wage 66 do Estatuto da Enti-

dark. eem por antio desk Eke', taw peace a comunicar am sees aides eletivos 

que, de acordo corn o wade no dispostivo estalutirie supreotado ern data de 18 de 

Imam da 2024. ES nomeado o Senha, DENIS EDUARDO LOSSURDO MORAIS, bra-

seem senado, Escreverde rialto° Judiclano, metric:via TJSP If 807.731-2, ponedor 

da .iduie de idenddade n° 20.330.634 SSPISP e Montle no ME /CPF N°099.343.788-

E0. pare presidir a Conisseo Eleitoral qua licatit incumbide de promoter mice os atos 

necessfebs ao regular processamento das eleireles a serem realizadas as, data de-

tenneade vela conerao eleitoral nos knack Eereetaties, com o &seem de preen-

ther es cargos &etas ado tonsebeiros pare a maxim° tan& Nouveau-Se moda, 

o Seater PEDRO FREITAS 01)E1002 FILHO, brunette casado, Escrevente Tani°, 

Judiclivie Apeuntarlo, feetrieute TJSP n° 302.487- A, portador da cédula de identidede 

6.344. 71SSPISP e roadie no MFICPF 704.671.058-53, e o Senhor ANTONIO 

CARLOS DE OLIVEIRA bresdeina, Orate de See% Miciata Aposentede Matricide 

TJSP o'904,970-S, ported& da cridula de identidade RIO n' 9.832-200 SSP/Sia. do 

CPF 8e5.003.248410. lodes ea donned° mensal& (artipo 75, garaged° On= do 

Ciekee CMII na Rua 28 de &taro, re 691. Barre Alto da Bea Vista, CEP 16.087-080, 

Sorocaba, SP respedivamente, pare ezercerern as fluaties de nimble e esaverieder. 

Campos/On da Demons Executive: Presidents; Vice-cessidenle; Primeiro Secraterto, 

Segendo Samara, Parma Tesoureiro e Segundo Tesoureire Conselho Deeberatim 

Presiderae: tiace-presidente e Secreted°. Conselho Racal: Presidente; Viee-Preaden(e 

e Seeftiarte 0 Carman° e &ream procedenentos serge elaborates e putecedes 

opertunareente pela Comissio Elerloral. Para gee se dê diva/gave° a este Eckel_ nos 

tenses Estuaries sire fate a sue publicação. ear dine Voice eeZ, ern area Insole 

sua ctipie sera amble, amide no quadro de avisos da entidade locazado no Mole do 

Firam Cemarces de Sorocabe. Sorocaba, 18 de lamina de 2024. 

MAURICIO CARLOS QUE1162 
Presidente da Dioxin& Eracuava do AFFOCOS 

;-`ntrI.FVFIka' 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

ELEIÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL 
858810 2024-2026 

Pa, presente Edital. Scam os senhores associados elettoree-contribuintes, 
no forma do Estatuto, convocados a cornparecerem a Assembleia Geral Ordinate da 
enedade, ern sue sede 6 Praça Ode juke 93, nesta cidade, no proximo die 06 de 

fevereiro de 2024, as 17609 ern primeira convocação ode 12630 em segunda e 
fineara convoemplo pale deeberarem sobre a seguinte data 

Eleição opens. da Diretoria (President., Vice-Presidente, ° e 21 Se-
&Mario's, Itt a 2° Teseureires e vas titular. dreCensento Eimed e 

. • •- • 
Por ser verdade a presenter-mane

Scaocaba, 15 de ieneire 

Ms Lúcia Cozer Dias 
President. 

4 " I'

- 9 5 
ficial goo-odft.Pm 

'"(')F-A Juridic:1 Sorocabai 

atiV121.7a1.224/aottketrule Kassehl Stionnoto UN /OS, lanereade - SP - 
CDFARP COOPERATIVA DOS PRODUTORES F DE PIEDADE 

C.f, op e00e0-2225 tt-rositcottotittraouitcore Ittteta,A=ace,

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAI-ORDIMARIA 

COFAP.P - COOPERATIVA DOS PRODUTORES FAMILIARES DE PIEDADE. sane

aede n a Via Kaman Saltamoto, In,, 101, Barre Liberdade, Nunicrele o Coos.= do 

Piedade. CEP 18.1704100. Estado de See Paulo, por lean-neck, de see  , 

I) Sr JOSE ROBERTO DA SILVA, no uso das atribuicões que he confese o Estatuto 

• convoca os Cooperados, que nesta data são ern &mere de 54 eenquenta e 

qualm 1. on, condipees de voter, para se reanimar ern Assernblera Gene Orifiniria a 

reafrzar-se anda da Cooperative, no dia 19 de fevereire de 2024 its 14:00 heras ern 

pitman, convocado com a presença 00 00 minim° 213 (dais terços) do ntantere total de 

cooperados ern condrab de voter, es ISSO horns em segunda convocação com *m-

emo da malaria mais urn dos cooparadcs a as 1650 horas ern terceira convocação, 

corn a faseraça minima des cooperadm pan deeberar sobre os smarties assentor 

ORDEM DO DIA 
1- PRESTAÇÃO OE CONTAS DO taÇÁO DE ADMINISTRAÇÃO, COMPREENDEN-

DO BALANÇO GERAL Elo EXERLICIO DE 2023, DAS CONTAS OE SOBRAS E 

PERDAS. pApEeERDD enteniFt  HO FISCAL E DO RELATORS° DA DIRETORIN 

2- DESTINAÇÃO DAS SOBRAS APURADAS OU RATEIO DASPERDAS; 

Feradade -.SP, 19 deter:ea 00 2024 

JOSE ROBERTO DA SILVA PRESIDENTE 

AssoctAgÃo DOS PROPRETARIOS E ADQUIRENTES 
DE LOTES DO VILLAGE IPANEMA 2 

Pros 0301961$381TO. 100, Loteamento Wage leemerne 2, 
Baer° Ric Verde' Areçoiabe da Sara/SP - CEP 18190-000 

CNPJ 30.281.671100014)2 

Edital de Convocagio Assembleie Geral Ordiritirta e Extriadiniirla 

Em conforreidade corn o Estatuto Social da Associageo dos Proprietaries e Mgt/imam 

de Loess no tatearrineo Waage /paten. 2. Scan, os sealer. Associados. legitimos 

proprietaries de ides no referido foleamento residential. site na Rua Dernasqueire 100 

-Quadra O Lote I. Bairro Rio Verde, Municipio de Araçoieba da SerrarSP, convocados 

pea a Assembleia Gemi Ordineria e Earaordinaa, a ser reaizada no Ma 24 de fees-

reiro de 2024, no moiled° ri aeons da Asset:Maio. A Assernbleia Ordiaria gee rake 

se-a as 81130mIn, em perneira convoceetio, can o &mere regimental de Associados 

presentee. Se não houver warm em prirneira colmsoaçãO. instalar-se-a a As..mble. 
as 9h0Ornin, ent segunda convocação, com qualquer mirriero de Anociades_ A Assent-

biela Extraordintina is 9h3Orain, ern primeira convocação, con o número 

regimental de Asmeados presentee Se não hoover quaurn em primeira convocação, 

inalatar-se-.1 a Assembleia as 10N:eV:in am segunde convocação, com qualquer 

niece de Associados, altos de avail/Iran e daberarem Sobro pauta que segue, 

B. Assemblers Ordinals: 
I. Aprectaçie e dentierareie sabre o mikado antral de advidadee Balance Gera1 do pa-

rk& dm ¡emir° de 2023 a dezembro de 2923 e prestação de conies da Dreier. Es. 

cave, 
5. Predate onamenkria e reajuste das ekes associative ode Impero de Mies para o 

aonde 2024,25: 
Moddicaçeo do Estatuto Social WIT a finahdade de incluir a clause's relate 

va 'Venda de abrangendo a eventuadade do associaeo se &wa-

ver sot lasso referente a sakes devedores e os totes ardais pertencentes. Nee 

vial/Mari a • alocação dos renews cOmeelundentea poro o came da admMa-

(M. 
b. Assembleia Extraordiniebe 
1. Alterações no Regiment* Intento Norms de C005t0.100 1105 tens abate re-

tecionadoe: 
1.03 Recuos Fenders (alteração), 1.'3.6 Abrigo de autemtiveis (Excluseoe 1.3.11 

Edict& Roams- (Alter/mad); 1.3.13 Muro -(Indus/toe 1.6.1 Instalaça° Prate, 

Piquetes e Instelaçie Sistema Fotovellabco - (Inclusea 1.7.4 Obslruçeo de Cal-

çadas - (Alteragia 1.7.9 Reservadrio de ague e Cisterna - (Alterageo); 1.7.12 

Caçamba (Alletera4 1.9.8 Pennanancia de vekulos em obras - lIncluseey, 

1.10 Lote de Apoio - (Afteraçãoe 1.12.1 Mudança -(Alterapeop 1.122 Ciredi beI 

pore liberalo de mudança - (Alterareao): 1.12.3 Sokitação de Habite-se' (ache 

são); 1.12.4 Lkança pare mudença (Inclusiio); 

2. Regukmento Interne nos itens: 
3.211 Umidade de Projelos - encluseme 4.3 Floraio Prestadores - (Alteração). 4.3.2 

Entrees de Welds- (Altereebo): 6.1 Pesca - (Manila): 8.3.8 Here& de Comeor - 

(Alteracao), 6.8 Horan° de Mudaeça - (alteração); 8.8.1 ApresentesUb de Hatate-se 

-(Alleratão): 10.5 Paisagismo ne edge& - (Include); 

3. Cubs de fieduirias e Reformat; para aprovação: 
Necessidades da Assoeimao: A) Manutenção asfaica (Wake Maas e mternavala 

at Camay& de banhados Pambém solicited° per essociadose C) lams nee ratat6OS6 

(tamale solicitedo por associados); 
Sugestões enviadas pekoe Asa:traded A) amer medals ern frente a pearia para 

imamnu de trerego Constnak calçada passeie re Avenida externa be, acesso 

an Lotemento; C) Colocação de Cameras corn Monitoramento nas Ruas internee D) 

Central de Nonitoramento. 
Manta da importincia dos emeritus, contarnos =in a ptesença de lodes ohm rio que 

as dodsees tornadas ragarn verdadaramente a vontade da 111,5i014. 

Observe ac'p: Soniente no nrooriebiries etrennlentes tera direito S voto 

Araçoiaba da Sena, 12 de Janeiro 00 2024. 

Asseciageo dos Propnetanos e Adquirentes de toles do Vi Iptinerna 2 

Redrigo Tadeu Paradmy - DireteePresieente 
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ARIA 
. CONSULTOR A 

. IMOBILIAR A 

COECI 39943 -Tel, (15) 919128-13E0 

APARTAMENTOS VENDEM-SE 

BOSQUE SAO P9050 
2 dennitórice 20.905 

CARIPOLIM RS 190 1,11. 
+ geTtl e cond. 1 darn., 1 vaga 

.,-.I 
RES. SPAM SPLENDID° 

5190 ntil - cond. e Pall 
3 dorm, 1 500.1 lavabo. 205996 

COND. VISCONDE DE CAIRU 
$165 mile PTU + mind_ 2 donne 

1 voga -51.230n' 

CENTRO 2 DORMITÓRIOS 
2 ages. RS 350rt4l 

EVIDENCE 
3 demean RS 395 mil 

CASA ALUGA-SE 

CENTRO 
4 DORM/ATE P55.3013.00 

CASAS VENDEM-SE 

CENTRO R$ 545tka. 
Av Afooso Vergueiro *squint 

Rua Miranda Azevedo 

ALPHAVILLE INOVA 
4 stare NO 3.500.000,00 

COND. SAO GUILHERME 
2 doneitories 

RS 296.000.00 

ALPHAVILLE NOVA 
30c0,,/solas 

TERRENOS VENDEM-SE 

TERRENO EM REPRESA LIGHT 
10000e RS 130500,00 

/ARM EUROPA 
1.2000,' P01,805503.013 

.10 SANTA FE 
300inr- R$440tail 

COND. PRIMAVERA 
250r0) RS 3.50ree 

CAMPOLIAt 36.900W 
RS 62 nelhões 

CAMPOLifil 20.000M°
P526 mtardes 

JO EMILIA 7a13091t 
RS 9.8000eil 

EDEN TRANSPORTADORA 
RS 26.000nal 

TATU) JD PAULISTA 
39110ot RS 194041 

COMERCIAL VERDE 
As São Paulo 110 me. R$ 350r011 

DIVERSOS 
CAPINAGEMILINPEZA 

Deterrenos 
(15) 988048043 Roque 

ROÇAREM DE TERRENOS 
Lotes 

F: (15) 981197267 Cicero 

CUIDADORA 

Com carinho, profissionzdismo e born 

preço. Tel. 9-9766-5164 

CASA ALUGA-SE 
CASA NA PRAIA 

Pita Cumprido e Jureia, fun de 

semana 98137-6320 Benedito 

APARTAMENTO 
VENDE-SE Apartamenlo 72rn° no 

centro de Somoaba, 2 tranhNros. 

2 quartos, lavanderia. cozinha, etc. 
Port:aria 24 horas. iniguateval Tel. 

(15)9-9820-6393 (Deize) 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA DA 
CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA PARA 0 BIENIO 2024/2026_ 

eqr s sot 

..1/;5 3 7 7 
Oficsa e i-iegtstre Pessoh 

ce de 13G; cabeiSr

Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, foi realizada a 
Assembleia Geral Ordinária da Casa das Mães e das Crianças de Sorocaba, nas 
dependências da sua sede localizada na praga 9 de julho n° 93, Centro, nesta cidade, 
com inicio As dezessete horas em primeira chamada e As dezessete horas e trinta 
minutos em segunda chamada com os seguintes sócios contribuintes: Ana Lúcia Cozer 
Dias, Eloisa Elena Jardini Moysés, Vera Lúcia de Oliveira Cruz, Cristina Abrahão Maluf, 
Eliana Contó Catto de Miranda, Manuel Garcia Ortis Filho, Daisy Giorgi Kleiner Ciantelli 
Rosa Clementino do Carmo, Wlamyr Gusmão, Miriam Moura Frigério, Elza Helena dos 

Santos. Rosaria Clavijos Simão, Clara Disney Bellini Lopes que assinaram a lista de 
presença. Foi indicado para exercer a função de presidente da Assembleia Wlamyr 
Gusmão e Rosaria Clavijos Simão para exercer a função de secretária da reunião. 0 Sr. 
Presidente agradeceu a presença e deu inicio aos trabalhos passando a órdem do dia: 
ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL PARA A 
GESTÃO 2024/2026 COM 0 MANDATO DE 06/02/2024 A 06/02/2026: A seguir passou 
a palavra a senhora ANA LUCIA COZER DIAS que iniciou a reunião agradecendo a 
atuação da diretoria que está se encerrando, pois foi uma diretoria presente e 
comprometida, atuando sempre em beneficio da creche, garantindo As crianças um 
ambiente adequado, agradável, assim coax; um ensino de qualidade. A seguir informou 
que até o momento apenas uma chapa se apresentou para concorrer ao mandato da 
próxima diretoria. Nesse momento solicitou aos presentes que informem se existem 
outras chapas formadas interessas em concórrer. Não havendo manifestação de 
interesse em concorrer foi apresentada a todos a única chapa formada com a seguinte 
composição: CHAPA ÚNICA: PRESIDENTE Ana Lúcia Cozer Dias, VICE-PRESIDENTE: 
Wiamyr Gusmão, 12 SECRETARIO: Manuel Garcia Ortis Filho - 22 SECRETARIO: Elza 
Helena dos Santos - V TESOUREIRA: Eloisa Elena Jardini Moysés - 2° TESOUREIRA: Vera 
Lúcia de Oliveira Cruz - CONSELHO FISCAL: Cristina Abrahão Maluf, Edna de Almeida 
Mastrandéa, Gustavo João Sbrana SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL: Daisy Giorgi 
Kleiner Ciantelli , Rosa Clementino do Carmo, Miriam Moura Frigério. Após a 
apresentação a CHAPA UNICA, foi colocada em votação, tendo sido eleita por 
aclamação. A seguir a Presidente eleita Ana Lucia Cozer Dias deu posse a todos os 
integrantes e desejou muito sucesso a nova Diretoria que inicia seus trabalhos nesta 
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CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA 
PRAÇA 9 DE JULHO, 93-SOROCABA-SP-CEP:18010-020 
TELEFONE 15-32219892 CNPJ: 71.874.127 / 0001-88 
UTILIDADE PUBLICA LEI N° 1570 DE 05/11/1969 

data. A seguir passou a palavra aos demais integrantes, sendo que todos se 
comprometeram a atuar incansavelmente para o bom desenvolvimento da Entidade. 
Nada mais havendo a ser tratado encerrou=se a presente reunião que vai por todos 
assinada. Sorocaba, 06 de fevereiro de 2024. 
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CASA DAS NIXES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA 
PRAÇA 9 DE JULHO, 93-SOROCABA-SP-CEP:18010-020 
TELEFONE 15-3221-9892 CNPJ: 71.874.127/ 0001-88 
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QUALIFICAÇÃO DOS NIEBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL 

BIÊNIO 2024 -2026 

PRESIDENTE 

Nome: Ana Lucia Cozer Dias 

Nome do Pai: Joao Cozer 

Nome da Mãe: Antônia Herrera Cozer 

E-mail: 

RG: 4.806.780-5 CPF: 021.024.138-10 Dat. Nasc: 20/03/1947 

Estado Civil: Casada Profissão: Aposentada 

Endereço: Rua Rio Grande do Su1,280 -apto 141 - Centro - Sorocaba /SP CEP: 18.035-500 

VICE - PRESIDENTE 

Nome: Wlat* Gusmão 

Nome do Pai: Wladimir Gusmão 

Nome da Mãe: Julieta Queiroz Gusmão 

E-mail: wlamyrgusmao®hotmail.com 

RG: 7.252.825-4 CPF: 753.295.068-91 

'wins re !Lion el 

9 ". 7 7 
e Registfo de Pessoa; 

Jurid Sorocaba)SR j 

Dat. Nasc:10/12/1955 

Estado Civil: Divorciado Profissão: Advogado 

Endereço: Rua Espanha, n° 135 - apto 11 - Sorocaba /SP CEP: 18.045-290 

1° SECRETARIO 

Nome: Manuel Garcia Ortis Filho 

Nome do Pai: Manuel Garcia Ortis 

Nome da Mie: Rosecler Rocha 

E-mail: jonialistamanuel@gmail.com 

RG: 44.658.562-2 CPF: 369,759.998-48 Dat. Nasc: 14/04/1989 

Estado Civil: Solteiro Profissão: Jornalista 

Endereço: Av. Francisco Roldão Sanches, n° 105 - C7 - Brigadeiro Tobias - Sorocaba /SP - 
18.108-001 
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CASA DAS MÃES 
E. DAS CRIANÇAS DE SOROCAUA 

2° SECRETARIO 

CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA 
PRAÇA 9 DE JULHO, 93-SOROCABA-SP-CF,P:18010-020 

TELEFONE 15 -3221-9892 CNPJ: 71.874.127 / 0001-88 
UTILIDADE PUBLICA LEI N° 1570 DE 05/11/1969 

[Digite aqui] 

Nome: Elza Helena dos Santos 

Nome do Pai: André dos Santos 

Nome da Mk: Margarida Ribeiro dos Santos 

E-mail: ehsadv@terra.contbr 

RG: 12.660.591-9 CPF: 039.057.088-50 Dat. Nasc: 24/10/1959 

Estado Civil: Solteira Profissão: Advogada 

Endereço: Rua Leopoldo Machado, n° 186— Centro — Sorocaba /SP CEP: 18.035-075 

1° TESOUREIRA 

Nome: Eloisa Elena Jardini Moyses 

Nome do Pai: Romeu Jardini 

Nome da Mãe: Gisela da Silva 

E-mail: eloisaelenajardini@gmail.com 

RG: 8.055.347 CPF: 071.976.928-06 Dat. Nasc: 26/07/1953 
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Estado Civil: Casada Profissão: Aposentada 

Endereço: Rua Francisco Angelo, n° 84 — Vila Jardini — Sorocaba /SP CEP: 18,044-300 

2" TESOUREIRO 

Nome: Vera Lucia de Oliveira da Cruz 

Nome do Pai: Juraci de Oliveira 

Nome da Mãe: Maria Izabel Vieira de Oliveira 

E-mail: veralu.cruz@terra.com.br 

RG: 9.868.506-5 CPF: 931.153.698-91 Dat. Nasc: 03/02/1958 

-5Z17,:k7k 

Estado Civil: Casada Profissão: Aposentada 

Endereço Rua Sete de Setembro, n° 533 — apto 125 — Centro — Sorocaba /SP CEP: 18.035-901 
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ASA »DAS MÃES 
AS CRheNCAS D SOROCABA 

CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA 

PRAÇA 9 DE JULHO, 93-SOROCABA-SP-CEP:18010-020

TELEFONE 15-3221-9892 CNPJ: 71.874.127 / 0001-88 

UTILIDADE PUBLICA LEI N° 1570 DE 05/11/1969 

[Digite aqui} 

CONSELHO FISCAL 

Nome: Cristina Abrão Maluf Ae.A-t-4--

s reg 

77
t(egislre,;IR Pess 

.jdrii4c.E., th Scwcaba:SP , 

Nome do Pai: .Aziz Maluf 

Nome da Mae: Nair Abrhao Maluf 

E-mail: cristina_maluf@yahoo.c,om.br 

RU: 6.000.611 CPF: 794.727.378-20 Dat. Nasc: 27/12/1951 

Estado Civil: Divorciada Profissão: Aposentada 

Endereço: Rua Eulofia Mora Vieira, n° 175 — Casa 10 —Vila Jardini — Sorocaba /SP CEP: 18.044-110 

Nome: Edna Mastrandéa 

Nome do Pai: Ophir Mastrandéa 

Nome da MU: Olinda de Almeida Mastrandéa 

E-mail: ed_annast@hotmail.com 

RU: 4.338.889-9 CPF: 486.911.278-72 Dat. Nasc: 31/10/1950 

i) LA k . ..• - 

Estado Civil: Divorciada Profissão: Professora 

Endereço: Rua Belgica, if 105 — bloco 01 apto 24 — id. Europa— Sorocaba /SP CEP 18045-270 

Nome: Gustavo Joao Sbrana 

Nome do Pai: Adalberto Joao Sbrana 

Nome da MU: Ana Aparecida Xavier Sbrana 

E-mail: gustavo.sbrana@gmail.com 

RU: 45.189.737 CPF: 383.371.488-37 Dat. Nasc: 10/04/1989 

Estado Civil: Casado Profissão: Engenheiro . 

Endereço: Rua Antônio Perez Hernandes, if 725 — Pq. Campolim — Sorocaba /SP CEP: 18.048-115 
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CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA 

PRAÇA 9 DE JULHO, 93-SOROCABA-SP-CEP:18010-020 

TELEFONE 15-3221-9892 CNPJ: 71.874.127 / 0001-88 

UTILIDADE PUBLICA LEI IN° 1570 DE 05/11/1969 

[Digite aqui] 

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL 

Nome: Daisy Giorgi Kleiner Ciantelli 

Sob ri°

*cial egisiroe Pe5son 
de SoN,catmSP 

Nome do Pai: Guilherme Kleiner 

Nome da Mãe: Olga G. Kleiner 

E-mail: daisygkleiner®gmail.com 

RO: 4.117_057 CPF: 717.210_618-00 Dat. Nasc: 12/08/1937 

Estado Civil: Viúva Profissão: Aposentada 

Endereço: Rua Da Penha, n° 1269— apto 21 — Centro — Sorocaba /SP CEP: 18.010-001 

Nome: Rosa Clementino do Carmo 

Nome do Pai: Sebastilo Clementino do Carmo 

Nome da Mie: Maria Jose da Silva 

E-mail: rosinhapink100@gmail.com 

RG: 11.391.910 CPF: 020.792.458-99 

(2 r A44 .464;4',

Dat. Nasc: 21/12/1957 

Estado Civil: Divorciada Profissão: Auxiliar de Classe 

Endereço: Rua Leondino Caramez, n°215 — BL 2 APTO 11 — Pq. Manchester — Sorocaba /SP CEP.

18.056-375 

Nome: Myrian Moura Frigério 

Nome do Pai: Joaquim Ramos de Moura 

Nome da Mãe: Jorgina Góes de Moura 

E-mail: myrianmourafrigerio®gmail.com 

RG:..1.719.254-7 CPF. 392.335.968-34 

rt. 

Dat. Nasc: 03/08/1934 

Estado Civil: Casada Profissão: Aposentada 

Endereço: Rua, n° — apto — Centro — Sorocaba /SP CEP: 18. 
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Partidak neste sábado 
(Is)a partir das la horns 

O Silo Bento volta a cam-
pa neste sibs& (r), iis 
horas, contra o Velo (Ube, 
no ("IC. pela nona rodada 
do Campeonato Paulista. No 
demo, a semana de treino 
tern sido de grande impor-
Iamb, uma Vil que erros 
estão sendo corrigidos. Pa-
150 zagnisi ro Ca rlio, a serna-
na "foi client", possibilitando 
ajustes. Ele ressaltou tam-
lain  a partida de ama-
nha prowl e complesidadc. 
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SOROCABA, SEXTA-FEIRA, 16 DE FEVEREIRO DE 2024 
wownietropolitano net fir ESPORTE / PUBLICIDADE LEGAL 

imetropoutmio o

PAUL I STA Rodrigo e 

Sao Bento recebe Velo Clube em casa Adriele scio 
escolhidos 
melhores do 
mundo no 
Beach Soccer 

Velo Clube esta 
gamin hi cm cima, não ma a

que estio em cima, mas 
como os ernbaiso, nata vai 
ter jogo fcll. Caron o pro-
fessor fala. acabamos dci-
SaRdo o jogo find pela in-
teusidade que colocamos, 
então, com ceriewa, vai ser 
um jogo dificil como to-
dos os outros, rain' Italia-
fharmos bem e deisar t,jo-
go mais completou 
volante Djavan„ que tam-
bem fez considerações so. 
bee o compromisso deste 
fim de semana, tme seeratmajoitk ttioster, 

CASA DAS MULES E CAS CWANCA 

Olope.s. r411,71•11,11IIS 
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Para wrMAr As ASAK, Mom re er, Mr ham Mwravvothattf. 

TICACÃO 

1138AC0621101

E,.SCRE VINT E.„ AUI of:cif:Apo 

0 Brasil tiri o gratule 
destaque do Beach Soccer 
Stars 202a Gala, cerimo-
nia depremiaçao reali)ada 
cm Dubai tlanirados .%ra-

Unichis), na none da 
ultima terva-feira (12), na 
qualus brasileiros Rodrigii 

.kdriele toram eseolhido'. 
Nano os mallows jogadie 
re. do month) da modali-
dade. Rodrigo, que defen-
dim o Elamentat e 
(Russia I nos Whams aims. 
espressou muna gratidao 
aorectiter o premM, 

Xi Athlete garantiu tinia 
vittiria dupla, lwls. alem de 
'as apontada coma a me-
llow entry as mulheres, b-
eau cum o *ono de go! 

"Innis bonito do aim entre 
flautists e inulherisa "Sin-
to-me honrada. Um son 
Ulaa mother e Mks. mottle-
res, catamos quebrando 
barreiras. Essa façanha 
gratificame istra mini". 0 
Brasil lambem foi destaque 
na equip(' ideal do ano, que 
contou axon brasikiros 
Rodrigo.' Bflum Xavier. 
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CASA DAS MÃES 
E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA 

DESDE , A43 

CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA 
PRAÇA 9 DE JULHO, 93-SOROCABA-SP-CEP:18010-020 
TELEFONE 15 -3221-9892 CNPJ: 71.874.127 / 0001-88 
UTILIDADE PUBLICA LEI N° 1570 DE 05/11/1969 
[Digite aqui] 

MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL 

BIÊNIO 2024 — 2026 

PRESIDENTE 

Nome: Ana Lúcia Cozer Dias 

E-mail: anal ucdiasghotmail.com 

Celular: (15) 99771-2836 

RG: 4.806.780-5 CPF: 021.024.138-10 Dat. Nasc: 20/03/1947 

Endereço: Rua Rio Grande do Su1,280 — apto 141 — Centro — Sorocaba /SP CEP: 
18.035-500 

VICE - PRESIDENTE 

Nome: Wlamir Gusmão 

E-mail: wlamyrgusmaoAhotmail.com 

Celular: (15) 99773-2070 

RG: 7.252.825-4 CPF: 753.295.068-91 Dat. Nasc:10/12/1955 

Endereço: Rua Espanha, no 135 — apto 11 — Sorocaba /SP CEP: 18.045-290 

10 SECRETARIO 

Nome: Manuel Garcia Ortis Filho 

E-mail: jornalistamanuelggmail.com 

Celular: (15) 99790-0131 

RG: 44.658.562-2 CPF: 369.759.998-48 Dat. Nasc: 14/04/1989 

Endereço: Av. Francisco Roldão Sanches, 0 105 — C7 — Brigadeiro Tobias — Sorocaba 
/SP- CEP: 18.108-001 
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CASA DAS MÃES 
E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA 

DESDE 1943 

CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA 
PRAÇA 9 DE JULHO, 93-SOROCABA-SP-CEP:18010-020 
TELEFONE 15 -3221-9892 CNPJ: 71.874.127/ 0001-88 
UTILIDADE PUBLICA LEI N° 1570 DE 05/11/1969 
[Digite aqui] 

2° SECRETÁRIO 

Nome: Elza Helena dos Santos 

E-mail: ehsadv@terra.com.br 

Celular: (15) 99119-1155 

RG: 12.660.591-9 CPF: 039.057.088-50 Dat. Nasc: 24/10/1959 

Endereço: Rua Leopoldo Machado, n° 186 — Centro — Sorocaba /SP CEP: 18.035-075 

1° TESOUREIRA 

Nome: Eloisa Elena Jardini Moyses 

E-mail: eloisaelenajardini@gmail.corn 

Celular: (15) 99146-3162 

RG: 8.055.347 CPF: 071.976.928-06 Dat. Nasc: 26/07/1953 

Estado Civil: Casada Profissão: Aposentada 

Endereço: Rua Francisco Angelo, n° 84— Vila Jardini — Sorocaba /SP CEP: 18.044-300 

2° TESOUREIRO 

Nome: Vera Lucia de Oliveira da Cruz 

E-mail: veralu.cruz@terra.com.br 

Celular: (15) 99708-9082 

RG: 9.868.506-5 CPF: 931.153.698-91 Dat. Nasc: 03/02/1958 

Endereço: Rua Sete de Setembro, n° 533 — apto 125 — Centro — Sorocaba /SP CEP: 
18.035-901 

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce



CASA DAS MÃES 
E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA 

13E50E1343 

CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA 
PRAÇA 9 DE JULHO, 93-SOROCABA-SP-CEP:18010-020 
TELEFONE 15-3221-9892 CNPJ: 71.874.127/ 0001-88 
UTILIDADE PUBLICA LEI N° 1570 DE 05/11/1969 
[Digite aqui] 

CONSELHO FISCAL 

Nome: Cristina Abrão Maluf 

E-mail: cristina maluf@yahoo.com.br 

Celular: (15) 99115-2723 

RG: 6.000.611 CPF: 794.727.378-20 Dat. Nasc: 27/12/1951 

Endereço: Rua Eulófia Mora Vieira, n° 175 — Casa 10 — Vila Jardim — Sorocaba /SP 
CEP: 18.044-110 

Nome: Edna Mastrandéa 

E-mail: ed annast@hottnail.com 

Celular: (15) 99646-1520 

RG: 4.338.889-9 CPF: 486.911.278-72 Dat. Nasc: 31/10/1950 

Endereço: Rua Belgica, n° 105 — bloco 01 apto 24 — Jd. Europa — Sorocaba /SP CEP: 
18.045-270 

Nome: Gustavo João Sbrana 

E-mail: gustavo.sbranaggmail.com 

Celular: (15) 99723-6564 

RG: 45.189.737 CPF: 383.371.488-37 Dat. Nasc: 10/04/1989 

Endereço: Rua Antônio Perez Hernandes, n° 725 — Pq. Campolim — Sorocaba /SP CEP: 
18.048-115 
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CASA DAS MÃES 
E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA 

DEW. 19;3 

CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA 
PRAÇA 9 DE JULHO, 93-SOROCABA-SP-CEP:18010-020 
TELEFONE 15 -3221-9892 CNPJ: 71.874.127/ 0001-88 
UTILIDADE PUBLICA LEI N° 1570 DE 05/11/1969 
[Digite aqui] 

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL 

Nome: Daisy Giorgi Kleiner Ciantelli 

E-mail: daisygkleiner@gmail.com 

Celular: (15) 99150-0560 

RG: 4.117.057 CPF: 717.210.618-00 Dat. Nasc: 12/08/1937 

Endereço: Rua Da Penha, n° 1269— apto 21 — Centro — Sorocaba /SP CEP: 18.010-001 

Nome: Rosa Clementino do Carmo 

E-mail: rosinhapink100@gmail.com 

Celular: (15) 99732-1412 

RG: 11.391.910 CPF: 020.792.458-99 Dat. Nasc: 21/12/1957 

Endereço: Rua Leondino Caramez, n°215 — BL 2 APTO 11 — Pq. Manchester — 
Sorocaba /SP CEP: 18.056-375 

Nome: Myrian Moura Frigério 

E-mail: myrianmourafrigerioaxmail.corn 

Celular: (15) 98805-3958 

RG: 1.719.254-7 CPF: 392.335.968-34 Dat. Nasc: 03/08/1934 

Endereço: Rua, n° — apto — Centro — Sorocaba /SP CEP: 18. 

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce



de Força e Luz 
Limo en7pr o do Grupo CPFL Energia 

CPFL. 
ENERGIA 

_ 
id Prof. Tarcilta - Ca win s - SP - CEP 13087-397 
Inscrição Estadual: 244.946.329-113 
Inscrição no CNN: 04.172 213/0001-51 

CASA M CRIANCAS SOROCABA 
PCA NOVE DE JULHO 93 
CENTRO 
18010-020 SOROCABA SP 

Lote Roteiro de leitura N°. Medidor PN 

01 SORBU589-00000153 

PREZADO(A) CLIENTE 

216239680 700137886 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N°154056765 Serie C 
Data de Emissão: 04/11/2024 
Data de Apresentação: 05/11/2024 
Pag: 01 de 02 
Conta Contrato N° 210003007791 
Leitura Próximo Mês: 05/12/2024 

Reservado ao Fisco 
5812.06BB.6E8B.F1DF.0642.9FC8.6C73.108C 

0 valor da sus Muni de energia mudou em 23/10/2024 devido ao reajuste médio de 3,10% aprovado pd. Itmalawilie3.440/2024 ANEEL Detalhes em 
https://www.epti.com.br/piratiningsitarifas 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 
CASAM CRIANCAS SOROCABA 
PCA NOVE DE JULHO, 93 
CENTRO 
18010-020 SOROCABA - SP 

ATENDIMENTO 

0800 010 2570 
www.cpfl.com.br 

PN SEU CODIGO 

700137886 INSTALACAO 

2025133373 

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO - RESERVADO AO FISCO 

71.B4.127NINN-88 
INSCXST: ISENTO 
CLASSIRCACAO: Convencional 83 Comercial Outros Serviços Atividades • Mimic° 220! 
127 V 

CONTA MF.S 

NOV/20'24 

VENCIMENTO 

12/11/2024 

TOTAL A PAGAR 

1.422,19 

Cod. DeserMito da Operado 
115 N900804743065 

Mês 
Ref. 

aunt. 
Faturada 

Unld. 
Mod. 

Tarifa coin 
Tributos R$ 

Vakw Total 
da Opereçao 

RS 

Mar gawk. 
CMS RS CMS 

'CMS Base Calculi) 
PIS/COFINS 

PIS 
0,90% 

COFINS 
4,15% 

Bandeiras 
Tarifarias 

(Dias) 

0605 Consumo Llso Sisterna (10011-TUSD NOV/24 1.462,000 kWh 0.45103284 Mal 646.41 18.00 118,69 040,72 4,87 22.44 Vermelha P2 

0601 Consumo -TE NOV/24 1.482,000 kWh 0,43049932 E429,319 52439 18,00 113,29 516,10 4,64 21,42 27 Dlas 

0601 Adicional de Bandeira Amarela NOV/24 457 4.57 18.00 0,82 3,75 0.03 0,16 Aniareia 

0601 Adicional de Bandeira Vermelha NOV/24 12442 52457 18,00 23,19 105,63 0,95 4,38 04 Dias 

Total Distribuidora 5.932,19 

HISTORICO DE CONSUMO kWh Dias TARIFA ANEEL EQ ENIOS DE MEMO() / DATAS DE LEITURAS 
1462 31 Consume TOSS TE Bap& Latium Leitura Fator ConsumoTan de Pinta Lenora 2024 NOV 
1564 so Consume kWh 0,35116839 0.33518808 0411112024 04/1012024 Muttipl. (kWh) [%] Próximo Mfrs OUT 
1370 33 216239690 lloa 83911 82449 1,00 1.462 05/12/2024 SET 
1177 30 AGO 
1334 29 JUL 
1649 33 JUN 

30 MAI 1510 
1533 29 ABR 
1620 32 MAR 
1278 fl4DCA0ORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 29 FEV 

JAN 1402 
1735 

28 
33 Para consulta dos indicadores acesso nosso site www.cpfl.com.br 

2023 DEZ 
NOV 1310 31 

COE Escassez Hldrica TUSD RS0,18 TE RS 3,36 

Pague aqui - PIX 

836600000142 221901103277 135091568026 100030077919 

Nota Fiscal 

Conta de Energia Elétrica 

N° 154056765 Serie C 

AVISO IMPORTANTE 

CAdDIMIMIM-BalisCO 

210003007791 
Total a Pagar (R$) 

1.422,19 
Data de Vencimento 

12/11/2024 

Essa conta poderá ser paga no credenciado mais perto de você. Conlin a lista completa no site 
DESPACHANTE WALTAO 
PADARIA PAO BENTO 
PREDIAL SUPIRIRI 

AV MOREARA CESAR 279 - CENTRO 
R SAO BEM 343- CENTRO 
R 8/WADES* TOBIAS 72- CENTRO 

Autenticacao Mecânica 

I Ill II U 0 Ill 111 111111111 1111 1 1 I 11 1111111 cpfl piratninqa 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CASA DAS MAES E DAS CRIANCAS DE SOROCABA 
CNPJ: 71.874.127/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwvv.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 08:43:24 do dia 30/07/2024 <hora e data de Brasa>. 
Válida até 26/01/2025. 
Código de controle da certidão: 97A2.6527.834E.3132.3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 71.874.127/0001-88 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de Sao 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade 

24110187196-04 

05/11/2024 08:24:04 

6 (seis) meses, cordados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br 

Folha 1 de 1 



PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA FAZENDA 
Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
CERTIDÃO N°: 0599.757/24-76 

CPF/CNPJ: 71.874.127/0001-88 

Nome/Razão Social: CASA DAS MAES E DAS CRIANCAS DE SOROCABA 

Endereço: PRACA 9 DE JULHO, 93 
BAIRRO CENTRO 
SOROCABA/SP -CEP: 18.010-020 

CERTIFICO, para os devidos fins e efeitos, a requerimento da parir imetessada,, e a vista dos registros existentes, que NÃO ha débitos 
vinculados ao cadastro fiscal acima ate a presente data, ressalvado o dinito da Fazenda Municipal exigir os créditos municipais que sejam 
apurados e vinculados ao cadastro citado. 

Certidão emitida is 08:26:30 h, do dia 05/11/2024. 

Válida ate 06/01/2025. 

Código de autenticidade: 65E927EE9BA99DA8 

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço: www.sorocabasp.gov.br e acesse o link "Validar Certidões". 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

N° Via 1 



Vo ar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

morim! 

71.874.127/0001-88 

CASA DAS MAES E DAS CRIANCAS DE SOROCABA 

PCA 9 DE JULHO 93 / CENTRO / SOROCABA / SP / 18010-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/10/2024 a 20/11/2024 

Certificação Número: 2024102219440491578342 

Informação obtida em 04/11/2024 16:43:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIAFIO 
JU STIÇ A. DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ntinTos TRABALHISTAS 

Nome: CASA DAS MÃES E DAS CRIANCAS DE SOROCABA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 71.874.127/0001-88 

Certidão n°: 76527503/2024 

Expedição: 04/11/2024, as 16:42:02 

Validade: 03/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CASA DAS MAES E DAS CRIANCAS DE SOROCABA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n 71.874.127/0001-88, 240 CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 6412-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescenta os pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dividas e sugestâez crc1,-tst.lus.h1 




